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PORTARIA Nº 044, DE 27 DE MARÇO DE 2007

Define os limites e a forma de atribuição de Pontos/GEPI.
O SUBSECRETARIO DA RECEITA ESTADUAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 5º da Resolução nº 2.720, de 27 de setembro de 1995,

RESOLVE:

Art. 1º  Os limites e a forma de atribuição de Pontos/GEPI, de que tratam as alíneas “a”, “b” e “c” do inciso II do art. 5º da Resolução  nº 2.720, de 27 de setembro de 1995, são os constantes das tabelas publicadas no Anexo Único desta Portaria.

Art. 2º  Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a contar de 23 de março de 2007.
Art. 3º  Fica revogada a Portaria nº 3.475, de 28 de fevereiro de 2001.

PEDRO MENEGUETTI

Subsecretário da Receita Estadual
ANEXO ÚNICO
(a que se refere o artigo 1º da Portaria SRE nº  044 /2007)

1 - TABELAS PARA ATRIBUIÇÃO DE PONTOS DE GEPI POR RESULTADOS FINANCEIROS

1.1 - TABELA PARA O CONTROLE E VERIFICAÇÃO DA REGULARIDADE DAS ATIVIDADES E DO COMPORTAMENTO TRIBUTÁRIO: CRESCIMENTO DE SALDO DEVEDOR OU REDUÇÃO DE SALDO CREDOR RESULTANTES DAS ATIVIDADES DO ITEM 3A DO ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO Nº 2.720, DE 1995:
	FAIXA  DE ACRÉSCIMO
	MULTIPLICADOR
	PONTOS/TRIMESTRE

	ATÉ 6.000 REAIS
	0,05
	300

	DE  6.001  A  12.000 REAIS
	0,04
	240

	DE  12.001  A  18.000 REAIS 
	0,035
	210

	DE  18.001  A  24.000 REAIS
	0,06
	360

	DE  24.001  A  34.000 REAIS
	0,05
	500

	ACIMA DE  34.000 REAIS
	0,045


	


1.2 - TABELAS PARA AUTUAÇÕES OU RECOLHIMENTOS ESPONTÂNEOS RESULTANTES DE DESENVOLVIMENTO DO CONTROLE FISCAL E TRIBUTÁRIO DAS ATIVIDADES DO CONTRIBUINTE, MEDIANTE VERIFICAÇÃO, IDENTIFICAÇÃO, APURAÇÃO, TIPIFICAÇÃO, COMPROVAÇÃO E QUANTIFICAÇÃO DA SONEGAÇÃO, E DO CONTROLE DA DISTRIBUIÇÃO E CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS

1.2.1 - AUTUAÇÕES/RECOLHIMENTOS ESPONTÂNEOS DECORRENTES DAS ATIVIDADES DOS ITENS  1A A 2F, 5A, 5B E 6A A 6G  DO ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO Nº 2.720, DE 1995:

	FAIXA DE AUTUAÇÃO (*)
	MULTIPLICADOR
	PONTOS/TRIMESTRE

	Até  24.000 REAIS
	0,10
	2.400

	Acima de  24.000 REAIS
	0,06
	


(*) Valor original corrigido (tributo e multas)

1.2.1.1 - Autuações ou valores pagos/parcelados em função de trabalhos relacionados com as atividades dos itens 1A a 2F, 5A, 5B e  6A a 6G do Anexo Único da Resolução nº 2.720, de 1995, devidamente atestados pela chefia imediata, deverão ser reduzidos a 20% para aplicação da tabela, sem consideração de pesos, quando se tratar de crédito tributário não contencioso declarado.

1.2.1.2 - Equiparam-se a autuação, para fins de aplicação da tabela, os valores não declarados anteriormente, bem como as respectivas multas e juros, pagos ou parcelados antes da emissão do Auto de Início de Ação Fiscal (AIAF), em função de trabalhos relacionados com as atividades dos itens 1A a 2F, 5A, 5B e  6A a 6G do Anexo Único da Resolução nº 2.720, de 1995, devidamente atestados pela chefia imediata. 

1.2.2 - AUTUAÇÕES/RECOLHIMENTOS ESPONTÂNEOS DECORRENTES DA ATIVIDADE DO ITEM 3A  DO ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO Nº 2.720, DE 1995:

	FAIXA DE AUTUAÇÃO (*)
	MULTIPLICADOR
	PONTOS/TRIMESTRE

	ATÉ  25.000,00 REAIS
	0,025
	625

	DE  25.001 A  50.000 REAIS
	0,03
	750

	DE  50.001 A  75.000 REAIS 
	0,07
	1.750

	ACIMA DE  75.000 REAIS
	0,05
	


(*) Valor original corrigido (tributo e multas)

1.2.2.1 - Autuações ou valores pagos/parcelados em função de trabalhos relacionados com a atividade do item 3A do Anexo Único da Resolução nº 2.720, de 1995, devidamente atestados pela chefia imediata, deverão  ser reduzidos a 20% para aplicação da tabela, sem consideração de pesos, quando se tratar de crédito tributário não contencioso declarado.

1.2.2.2 - Equiparam-se a autuação, para fins de aplicação da tabela, os valores não declarados anteriormente, bem como as respectivas multas e juros, pagos ou parcelados antes da emissão do AIAF, em função de trabalhos relacionados com a atividade do item 3A do Anexo Único da Resolução nº 2.720, de 1995, devidamente atestados pela chefia imediata. 

1.2.3 - AUTUAÇÕES/RECOLHIMENTOS ESPONTÂNEOS DECORRENTES DA ATIVIDADE DO ITEM 3B DO ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO Nº 2.720, DE 1995:

	FAIXA DE AUTUAÇÃO (*)
	MULTIPLICADOR
	PONTOS/TRIMESTRE

	ATÉ  50.000 REAIS
	0,035
	1.750

	DE  50.001 A 100.000 REAIS
	0,025
	1.250

	DE 100.001 A 200.000 REAIS 
	0,020
	2.000

	DE 200.001 A 300.000 REAIS
	0,0175
	1.750

	ACIMA DE  300.000 REAIS
	0,015
	


(*) Valor original corrigido (tributo e multas)

1.2.3.1 - Autuações ou valores pagos/parcelados em função de trabalhos preliminares ou exploratórios, devidamente atestados pela chefia imediata, relacionados com a atividade do item 3B do Anexo Único da Resolução nº 2.720, de 1995, deverão ser reduzidos a 20% para aplicação da tabela, sem consideração de pesos, quando se tratar de crédito tributário não contencioso declarado.

1.2.3.2 - Equiparam-se a autuação, para fins de aplicação da tabela, os valores não declarados anteriormente, bem como as respectivas multas e juros, pagos ou parcelados antes da emissão do AIAF, em função de trabalhos preliminares ou exploratórios relacionados com a atividade do item 3B do Anexo Único da Resolução nº 2.720, de 1995, devidamente atestados pela chefia imediata. 

1.2.4 - AUTUAÇÕES DECORRENTES DA ATIVIDADE DO ITEM 4A  DO ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO Nº 2.720, DE 1995:
	FAIXA DE AUTUAÇÃO (*)
	MULTIPLICADOR
	PONTOS/TRIMESTRE

	Até  50.000 REAIS
	0,040
	2.000

	De  50.001  a 100.000 REAIS
	0,030
	1.500

	De  100.001  a 200.000 REAIS 
	0,025
	2.500

	De  200.001  a  300.000 REAIS
	0,020
	2.000

	Acima de  300.000 REAIS
	0,015
	


(*) Valor original corrigido (tributo e multas)

1.2.5 - AUTUAÇÕES DECORRENTES DA ATIVIDADE DO ITEM 4B DO ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO Nº 2.720, DE 1995:

	FAIXA DE AUTUAÇÃO (*)
	MULTIPLICADOR
	PONTOS/TRIMESTRE

	ATÉ   25.000,00 REAIS
	0,050
	1.250

	DE  25.001 A  50.000 REAIS
	0,040
	1.000

	DE  50.001 A  75.000 REAIS 
	0,030
	750

	ACIMA DE  75.000 REAIS
	0,025
	


(*) Valor original corrigido (tributo e multas)

1.3- PESOS PARA APLICAÇÃO NOS RESULTADOS FINANCEIROS A SEREM INSERIDOS NAS TABELAS DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS DOS ITENS 1.1, 1.2.4 e 1.2.5 DESTE ANEXO:
	DF E  CIRCUNSCRIÇÃO FISCAL/ATIVIDADES CÓDIGO 3A, 4A e 4B (VOLANTE)

	ATIIVDADE
	3A
	4A
	4A
	4B
	4B

	LIQUIDEZ - TIPO (*)
	
	1
	2
	1
	2

	BH – 1
	1
	4
	2,5
	2,25
	1.25

	BH – 2
	
	
	
	
	

	BH – 3
	
	
	
	
	

	BH – 4
	
	
	
	
	

	BETIM
	
	
	
	
	

	CONTAGEM
	
	
	
	
	

	EXTREMA
	
	
	
	
	

	JUIZ DE FORA
	
	
	
	
	

	UBERABA
	
	
	
	
	

	UBERLÂNDIA
	
	
	
	
	

	NCONEXT-RJ
	
	
	
	
	

	NCONEXT-SP
	
	
	
	
	

	DIVINÓPOLIS
	1,5
	7
	5
	4
	2,5

	GOVERNADOR VALADARES
	
	
	
	
	

	IPATINGA
	
	
	
	
	

	MONTES CLAROS
	
	
	
	
	

	POÇOS DE CALDAS
	
	
	
	
	

	POUSO ALEGRE
	
	
	
	
	

	SETE LAGOAS
	
	
	
	
	

	UBÁ
	
	
	
	
	

	VARGINHA
	
	
	
	
	

	BARBACENA
	2
	15
	10
	7
	4

	MANHUAÇU
	
	
	
	
	

	PASSOS
	
	
	
	
	

	PATOS DE MINAS
	
	
	
	
	

	TEÓFILO OTONI
	
	
	
	
	

	UNAÍ
	
	
	
	
	


(*) Liquidez/Tipo:
1)  Pago ou parcelado no período que antecede ao encaminhamento do PTA para o Conselho de 

 Contribuintes

2)  Sem ocorrência de pagamento ou parcelamento no período

1.4 - PESOS PARA APLICAÇÃO NOS RESULTADOS FINANCEIROS A SEREM INSERIDOS NAS TABELAS DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS DOS ITENS 1.2.1, 1.2.2 e 1.2.3 DESTE ANEXO:
	LIQUIDEZ - TIPO (*)
	1
	2

	VALOR AUTUADO  (POR EMPRESA)
	
	

	ATÉ 24.000 REAIS
	8
	6

	DE  24.001 A  120.000 REAIS
	5,33
	4

	DE  120.001  A  240.000 REAIS
	2,67
	2

	DE  240.001  A  480.000 REAIS
	2
	1,5

	DE  480.001  A  960.000 REAIS
	1,33
	1

	ACIMA DE  960.000 REAIS
	0,67
	0,5


(*) Liquidez/Tipo:
1)  Pago ou parcelado no período que antecede ao encaminhamento do PTA para  o Conselho de Contribuintes

2)  Sem ocorrência de pagamento ou parcelamento no período

1.4.1 - Também deverão ser aplicados nessa tabela, para fins de definição do peso, os  valores não declarados anteriormente, pagos ou parcelados em  função de trabalhos preliminares ou exploratórios relacionados com as atividades dos itens 1A a 2F, 3 A, 3B, 5A, 5B e 6A a 6G do Anexo Único da Resolução nº 2720, de 1995, antes da emissão do Auto de Início de Ação Fiscal (AIAF).

1.5 - PESOS PARA APLICAÇÃO NOS RESULTADOS A SEREM INSERIDOS NAS TABELAS DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS DOS ITENS  1.2.4 E 1.2.5 DESTE ANEXO:
POSTOS DE FISCALIZAÇÃO

(ATIVIDADES DOS ITENS 4A E 4B DO ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO Nº 2.720, DE 1995)

	ATIIVDADE
	4A
	4A
	4 B
	4 B

	LIQUIDEZ - TIPO (*)
	1
	2
	1
	2

	CATEGORIA A
	4
	2,5
	2,25
	1,25

	Antônio Lisboa Bittencourt
	
	
	
	

	Antônio Reimão de Melo
	
	
	
	

	Aroldo Guimarães
	
	
	
	

	Extrema
	
	
	
	

	Geraldo Arruda
	
	
	
	

	Orlando Pereira da Silva
	
	
	
	

	Roberto Francisco de Assis
	
	
	
	

	

	CATEGORIA B
	6
	4
	3
	2

	Além Paraíba
	
	
	
	

	Ariston Coelho
	
	
	
	

	Borda da Mata
	
	
	
	

	César Diamante
	
	
	
	

	Joaquim Lage Filho
	
	
	
	

	Olavo Gonçalves Boaventura
	
	
	
	

	

	CATEGORIA C
	7
	5
	4
	2,5

	Afonso Henriques Soares
	
	
	
	

	José Tarciso Garcia de Carvalho
	
	
	
	

	Martins Soares
	
	
	
	

	Muriaé
	
	
	
	

	Orlando Alves de Lima
	
	
	
	

	Pedro Fagundes Sobrinho
	
	
	
	

	São Sebastião do Paraíso
	
	
	
	

	

	CATEGORIA D
	9
	6
	5
	3

	Arceburgo
	
	
	
	

	Augusto de Macedo
	
	
	
	

	Capetinga
	
	
	
	

	Duílio Palazzo 
	
	
	
	

	Evandro Ferreira da Cruz
	
	
	
	

	Geraldo Teodoro da Silva
	
	
	
	

	Governador Valadares
	
	
	
	

	José Aroeira
	
	
	
	

	Sebastião dos Santos
	
	
	
	

	

	CATEGORIA E
	15
	10
	7
	4

	Baltazar Bontempo 
	
	
	
	

	Bilac Pinto
	
	
	
	

	Delfim Moreira
	
	
	
	

	Eduardo Devós
	
	
	
	

	Emilio Rivieri Filho
	
	
	
	

	Guaxupé
	
	
	
	

	Itamonte
	
	
	
	

	João Ricarti Teixeira
	
	
	
	

	José Salustiano dos Santos
	
	
	
	

	Ricardo Elísio Prado
	
	
	
	

	Wagner Ferreira Godinho
	
	
	
	


(*) Liquidez/Tipo:
1) Pago ou parcelado no período que antecede ao encaminhamento do PTA para o Conselho de Contribuintes

2) Sem ocorrência de pagamento ou parcelamento no período

2 - TABELA PARA ATRIBUIÇÃO DE PONTUAÇÃO POR DIA 

(ATRIBUIÇÃO DE PONTOS/DIA PROPORCIONALMENTE AO DESEMPENHO CALCULADO EM FUNÇÃO DE AVALIAÇÃO TRIMESTRAL OU DO CUMPRIMENTO DAS METAS)
	ATIVIDADE
	PONTOS/DIA
	PONTOS

(TRIMESTRE)
	C. ESERVA

(TRIMESTRE)

	Ações Fiscais Auxiliares (1A a 1F) 
	67
	6.000
	-

	Ações Fiscais Tributárias (2A a 2F)
	67
	6.000
	-

	Acompanhamento/Monitoram. (3 A)
	56
	5.040
	-

	Controle Fiscal de Trânsito (4B)
	56
	5.040
	-

	Plantões Fiscais (5A e 5B)
	67
	6.000
	-

	Atividades Especiais (6A a 6G)
	67
	6.000
	-

	Atividade Especial (6H)
	95
	8.500
	2.500


2.1.1 - Os pontos fixados para as atividades  1A a 2F, 3A, 4B, 5A, 5B e  6A a 6G do Anexo Único da Resolução nº 2720, de 1995, serão atribuídos concomitantemente com a pontuação relativa a resultados financeiros.

2.1.2 - A critério do Superintendente Regional da Fazenda e com prévia autorização da SUFIS, as atividades dis itens  1A a 2F, 3A, 3B, 4A, 4B, 5A, 5B e  6A a 6G  poderão ser enquadradas no item 6H do Anexo Único da Resolução nº 2720, de 1995, devendo a pontuação ser atribuída proporcionalmente ao atingimento das metas estabelecidas.
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